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RECl130 DE RI.TIRADA l)E EI)ITAL PELA ll\TORNEI

Pl{.EGAO PRESO\CIAL NO 047/201 7

Denominação

CNPJ/('PF n

Endereço

E-mail

Cidade Estado

Telefone Fax

Responsável por contato

Obtix:amos, através do acesso à página u:ww.licitacocs::laguariuna.sp.gov.br. nesta data
cópia do instrumento convocatória da licitação acima identificada.

Local de dc 2017

Assinatura

Senhora Licítante

Visando à comunicação t'usura entre csttl Prol'eitula e sua empresa. solicitamos a Vossa
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remctê-lo ao Departamento de
Licitações. Compras. Contratos e Suprimentos. prof'erencialmente pelo e-mail
cstheróíi iauuariuna.sp.uov.br

A não remessa do recibo exime a Prctêitura do Município de Jaguariúna da
responsabilidade da comunicação por meio de Ihx ou e-mail de eventuais esclarecimentos e
rctitlcações ocorridas no instrumento cona'oratório. bcm como dc quaiscluer inlbrmaçõcs
adicionais. não cabendo posteriormente qualquer reclamação.
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2.2. PRAZO. FORXIA. LOCAL l)E El\TRE(;A E TRANSI'ARTE:
2.2.1 . A entrega dos itens dc\:erá ocorrer cm até 30 (trinta) dias contados da assínatula do
contrato.

2.2.2. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifàdo Central. situado à Rua Nlaranhão. n
2.203, Capotuna. de segunda à sexta-íêira. das 08:00 às 17:00 horas. mediante prévio
contato com o Senhor André, pelo teleíbne ( 19) 3867-4805

2.2.3. As entregas e transporte do objeto não terão qualquer ânus para a I'refêitura

3.0 CONDlçÕI.S DE PARTI('lPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação Microempresas ot.i Empresas de I'eclueno Porte
sendo vedada a participação de:

3.2. Consórcios

3.3. Empresas declaradas inidâneas para licitar a qualquer órgão ou entidade da
Administração clireta e indireta. Federal. Estadual ou Municipal

.4. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a I'releitura do Município dc
Jaguariúna:

5. Empresas das quais participe. seja a que título for scr'ç:odor público municipal de
.Jaguariúna

J.o CREDO\CIANIENTo
4.1. No dia. hora e local estipulados no preâmbulo deste edital. será realizado o
credenciamcnto e o recebimento dos envelopes dos proponentes.

4.1.1 0 documento de credenciamento dev'erá ser entregue juntamente com a respectiv'a
cédula de identidade ou documento equivalente. FORA dos envelopes "PROPOSTA l)E
PREÇOS" c "HABILITAÇÃO".

4.1 .2 Quando se tratar dc sócio. proprietário- dirigente ou assemelhada. dc\erá apresentar
instrumento constitutiv'o cla empresa registrado na Junta Comercial. ou sc tratando de
sociedade simples- o ato constitutivo registrado no Cartório de Regístro Ciç'il de Pessoas
.Jurídicas, no qual estejam expressos set.IS poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em clecorrência de tal investidura.

4.1.3 Quando se tratar dc Procurador. instrumento público de procuração ou instrumento
particular. c]o qual constem poderes específicos pra íbrmu]ar ofertas e ]ances. negociar
preço. interpor recursos e desistir de sua interposição. bem como praticar todos os demais
fitos pertinentes ao certame. No caso de instrtmlento particular. o procurador deverá
apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada na cláusula 4. 1 .2
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4.2. A não
desclassitica
impedido de

a})rebentação do documento dc credenciamento não será motivo l)ara
ção ou habilitação do proponente. Neste caso. o I'eprescntante ficará apenas
sc nlaniíêstar e responder pelo proponente durante os trabalhos.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa

4.4. As participantes clo certame deverão apresentar torci dos fltlvelopes ''Proposttts de
Preços" e ''reabilitação''. Declaração conforme modelo estabelecido no ANEXO 111 deste
Edital

4.5. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntamos ac
processo administrativo.

4.6. Encerrada a f'ase de credenciamento pela Pregoeíra, não serão admitidos
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários, bem como receber os envelopes
propostas dc preços e habilitação.

4.7 0 Licitante que não contar Gatil representante presente na sessão ou. ainda que
presente, não puder praticar fitos em seu nome por conta da apresentação dc documentos
detêituosos. ficará impedido dc participar da fase de lances v'erbaís. de negociar preços. de
declarar a intenção dc interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso. ficando
mantido. portanto. o preço apresentado na proposta de preço escrita. que há dc ser
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço unitário por
item

5.0 1'0Rl\IA l)E APRESENTAÇÃO l)OS ENVELOI'].S
5.1 0s Envelopes "A" PROPOSTA DE PREÇOS c "13" HA131LITAÇAO deverão scr
apresentados, separadamente. em envelopes lacrados, contcncJo prclêrcncialmente os
seguintes dizeres na parte externa

ENVELOPE A PRoPOr'l'A 1)1: PRF:ÇOS
PREGÃO N." 047/2o 1 7
RAZÃO SOCIAL DO PROPON ENTE
CNPJ N

E\VELOPE 13 DOCA:)IE'ÇTOS l)E HABILITAÇÃO
PREGÃO N.' o47/20 1 7
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ N

5.2. A ausência dos dizeres na parte externa dos envelopes- não constituirá meti'vo para
desclassitícaçào clo proponente que poderá inserir as informações lbltantes.

5.3. Caso eventua]mente ocorra à abertura do en'ç'e]ope ]] -- Habilitação antes do cnx-'elope
A -- I'reposta. por íàlta de informação na parte cxtema dos env'elopcs. será aquele
no'ç'amante lacrada sem análise de seu conteúdo c rubrica\do o lacre por todos os presentes.
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6.0 CoNTa:LIDO DoS E\VELoPES
6-1. O Envelope "A" PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter a Proposta do proponente
de acordo com o disposto no item 7 deste Edital

6.2. O Envelope ''B'
8 deste Edital

HABILIT.AÇAO dcx erá conter a documentação dc que trata o item

7.0 ENVELOPE A -- PROPOSTA
7.1. A proposta propriamente dita. em unia via. redigida em português de lbrma clara e
detalhada, senremenda$ ou usuras, assinada em seu final pelo representante legal da
proponente e rubrica nas demais folhas, e deverá conter:

7. 1 .2 Razão social. endereço completo. CNP.l/MF e Inscrição Estadual ou Municipal

7.1 .3. Número do pregão

4. Local, data. assinatura e identificação do responsável. com sua respectiva função

7.1 .5. Descrição do objeto cotado. marca/fabricante. preço em moeda corrente nacional
incluindo os tributos incidentes e transporte. conforme modelo em Anexo ll

7. 1 .6 Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. a contar da data dc abertura da
sessão publica do Pregão:

7.2. A proposta de preços deverá conter oferta firme e precisa, sem alternati'\a dc preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7-3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas. omitidos da proposta ou
incorretamcnte cotados. serão considerados colllo inclusos nos preços. não sendo aceitas
pleitos de acréscimos a qualquer título.

7.4. A proposta escrita de preço deverá conter oferta finde e precisa. sem altemati'va de
preços ou qualquer outra condição club induza o .julgamento a mais de um resultado.

7.5. Em circunstâncias excepcionais, antes do térrllino do período original dc validade das
propostas/lances. a Pregoeira poderá solicitar quc os proponentes estendam o período dc
-.-alicJadc das propostas/lances para utn período específico adicional. Essa solicitação, bem
como as respostas dos proponentes. serão I'ellas por escrito. O proponente poderá recusar a
solicitação, resultando na desistência da participação no processo licitat6rio. sem quc a ele
sejam im})usadas penalidades por tal ato.

7.6. O critério de julgamento das propostas de preços será o de \IENoR I'ROÇO
UNITÁRIO POR ITEM\l, satisf'eixos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.

7.7. Serão desclassificadas os lances finais ou. na inexistência de lances. as propostas
Iniciais que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexcquíveis, quando
comparados aos preços de mercado. pesquisados pelo órgão interessado
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7.8. Serão DESCI,ASSIFICADAS as propostas de ptcços

7.8.1. Que não atendercn] às exigências do edital c seus ANllXOS ou da legislação
aplicável;

7.8.2. Omissas ot.i vagas bem como as que apresentarem incgularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;

7-8.3 Que impuseram condições ou contiverem ressalvas cill relação às condições
estabelecidas neste edital

8.0 ENVELOPE B HABILITAÇÃO
8.1- Será considerado habilitado o proponente que. declarado v'encedor. apresentar os
documentos relacionados nos itens 8.4. a 8.5.2. deste Edital

8.2. Constituem motivos para habilitação dos proponentes

8.2

8.2.2. a

\ .L.-

não apresentação da documentação exigida para habilitação

apresentação de docLmaentos com prazo de validade vencido

8.2.3. a mesclagem de documentos dc estabelecimentos diversos (matriz e filial), com
exccção do previsto no subitem 8.3.2:

8.2.4. o não cumprimento dos requisitos de habilitação

8.3. Os docutllentos necessários à habilitação poderão ser apresentados cm original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório cotnpetcnte ou. excepcionalmente
:autenticado, pela Pregoeira ou um dos membros da equipe de apoio. ou por publicação em
órgão de imprensa oficial ou, ainda. extraídos via internet

8.3.1 . Para os documentos que não contenham pru'o de validade expresso. serão aceitas
quando emitidos até 90 (noventa) dias anteriores à data de sua apresentação.

8.3.2. O proponente poderá apresentar doculllentos rctbrentes à matriz (sede) c/ou filial
(domicílio) da empresa. desde club apresente os documentos correspondentes ao
estabelecimento que pretenda contratar. sendo vcdacla a mesclagcm de documentos de
estabelecimento diversos. exceto a I'roça de Regularidade para com o FGTS c INSS.
quando houver recolhimento centralizado desses tributos.

8.3.3. Os documentos de\.Grão preferencialmente ser apresentados ordenadamente
numerados seqüencialmcnte por item da habilitação. de modo a f'acolitar sua análise

8.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista
'\. documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em
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8.4.1 . Prova dc inscrição no (l,adastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP.l) clo Ministério da
l:acenda ou (.ombro'ç'ante dc Inscrição e de Situação Cadastral. relativo à sede (matriz) ou
domicílio(filial) do proponente.

8.4.2. Prova dc regularidade relativa à Fazenda Federal e à Seguridade Social - INSS em
nome do licitantc, as quais deverão scr compro'budas através da apresentação dc
CERT[[)ÃO [)E REGI'LAR]])A])E F]SCAL RF]]/P(;]']\, Expedida l)e]a Secretaria da
Receita Federal. com prazo de valíclade em vigor.

8.4.3. Certidão de Regularidade dc ICMS - Imposto sobre circulação de mercadorias e
serviços. expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negati\a dc l)Óbitos tributários
expedida pela Procuradoria Geral do estado ou declaração de isenção ou não incidência
assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da Lci

8.4.4. Prova c]e regu]aridade cotll a Fazenda Municipa] da sede da ]'roponctltc. alfa'\'és de
Certidão Negativa de Débitos de Imobiliários.

8.4.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de (garantia por Tempo dc Scr'\'iço -- FGTS
através do Certificado de Regularidade do FGIS -- CRl;. clnitido pela ('aixa Económica
Federal

8.4.6 1'Fava de regularidade relativa a débitos de natureza trabalhista. demonstrando
situação regular no cumprimento de obrigações estipuladas pela legislação trabalhista.
através de Certidão Negati'ç-a de Débitos Trabalhistas - CNDT

8.4-7 [)ec]aração assinada por representante ]cga] do proponente de clt.ic não outorga
trabalho notumo, perigoso ou insalubre a menores cjc 18 (dezoito). e qualquer trabalho a
menores dc 16 (dezasseis) anos. saj\o na condição de aprendiz- a partir dc 14 (quatorze)
lllos

8.5. Qualificação Económico Financeira
8.5.1. Certidão Negativa de Falência. de Concordata. dc Recuperação .judicial e
Extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da I'essoa Jurídica. nos últimos 90
(noventa) dias quc antecede a abertura da licitação cluando o prazo de sui.t validade não
estiver definido.

8.5.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada fbr positi'ça. deve o licitante
apresentar comprovante de homologação/dcl'erímento pelo Juízo competente ao Plano de
Recuperação Judicial/Extrajudicial em pleno vigor.

8.6 As provas clc regularidades deverão ser f'estas por Certidão Negati'va ou Ccrtidã(
Positiva com cfêitos de Negativ'a

8.6.1 Considera-se Positiva com chatos dc Negati'v'a a Certidão de que conste a existência
de créditos não l,,encidos: em curso de cobrança cxccuti'ça em quc tenha sido el'etivada a
penhora: ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória. ou depósito de seu montante
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integral. ou reclamações c recursos. nos termos das leis reguladoras do processo tributário
administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança.

8.6.2 As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de
comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição

8.6.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será asscgt,irado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que a empresa fk)] declarada ç'enccdora.
prorrogávcis por igual período. a critério desta Prefeitura, para a regularização da
documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa

8.6.4 A não regularização da documentação. no prazo previsto na cláusula anterior.
mplicará decadência do direito à contratação. seno prquízo das sanções legais,
procedendo-se a con'\oração dos licitantes para. em sessão pública. retomar os ates
referentes ao procedimento licitatório

9.0 1)A SI.:SSAO PU13LICA DE A13ERTLTRA DO Pl{.EGAO
9.]. No dia. hora e local, designados no edital. será realizada sessão pública para
recebimento tias propostas de preços. da documentação de habilitação. podendo o
nteressado ou seu representante legal proceder ao respectivo credcnciamento. nos termos

do item 4 deste edital

9.2. Feito o credenciamento, a Equipe de Apoio receberá também. a Declaração de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. após será realizada à abertura dos enxelopcs
contendo as propostas de preços. sendo as mesmas rubricadas e analisados por todos os
presentes

9.2.1 Durante a análise não será aceita manitêstação verbal dos representantes
credenciados, sendo tal manifestação permitida em momento oportuno. ou sqa. antes da
adjudicação do objeto.

9.3. O tempo para formulação de lances 'ç'erbais e para determinação do valor entre lances
será acordado entre os credenciados c a Piegocira. por ocasião do início da Sessão Pública.

9.4. Em seguida. identificará a proposta de menor preço unitário por item

9.5. Enl caso de empate será realizado sorteio para definição da lícitante \encedora

9.6 Não será permitido uso de quaisquer meios dc comunicação eletrânicos(aparelhos
celulares, rádios, palm top, internet c similares) para realização de consultas quanto
aos lances a serem ofertados. evitando assim a c\tensão desnecessária ao
procedimento licitatório.

9.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances 'ç'erbais. lbrmulados de
í'orma sucessiva. inf'eriores à proposta de menor preço unitário por item

8
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9.8. A Sra. Pregoeiro convidara individualmente os proponentes classificados. de lbrnla
se(lilencial. a apresentar lances verbais em valor inferior ao da última proposta. a partir do
autor da proposta classificada de t)maior preço, e os demais. en] ordem decrescente de 'ç'dor.

9.9. O encerramcllto da fase competitiva dar-se-á quando. indagados pela Pregocira. os
proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances

9.] 0. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal.
clt.tardo convocado pela Pregoeira. implicará a exclusão do proponente da etapa de lances
verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo proponente. para etêito de
ordenação das propostas.

9.1 1 . Caso não sc realizem lances v'crbais, será veri6lcada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço unitário por item e os valores estimados para a licitação.

9.12. Quando comparecer um único proponente ou hnu\er uma única proposta válida
caberá à Pregoeiro verificar a aceítabilidadc do preço of'ertado

9.1 3. Declarada encerrada a etapa de lances a Sra. Pregoeira examinará a aceitabilidade do
l)roço da classificada. decidindo motivadamente a respeito.

9.14. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário por item. obedecidas as
exigências lixadas no edital, será declarado vencedor e após será aberto seu env'elope
contendo os documentos dc habilitação. para confirmação das suas condições
habilitatórias .

9.15. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital. o melhor
preço será adjudicado ao licitante vencedor. desde club. não ocorria ncnhunla i-ntinilestação
motivada dos demais representantes.

9.16. Se o proponente desatendcr às exigências habilitatórias. a Pregoeira examinará a
)farta subseqüente. verificando a habilitação do proponente. na ordem dc classificação. e
assim sucessivamente. até a apuração de um 'calor que atenda ao edital. sendo o respectivo
proponente declarado vencedor.

9.17. Nas situações prex'estas nos itens 9.] 1, 9.12, 9.13 e 9.16 deste edital. a Sra. I'regoeira
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço

9. 1 8. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exatllc e
rubrica.

9.19. A mania'estação da intenção de interpor recurso será t'Cita antes da adjt.idicação do
objeto ao licitantc v'enccdor. com rcgistro cm ata da síntese das suas razões. quando então.
dependendo do resultado da consulta. a licitação seguirá um dos destinos constantes do
item 10 deste edital

9.20. O recurso contra decisão da Prcgoeira e sua equipe de apoio terá ef'eito suspensivo

9
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9.21. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos fitos insuscetíveis dc
aproç'eitamento

9.22. A falta de manifêstaçào motivada do proponente na sessão importará a decadência do
direito de recurso

9.23. Caso. excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas
todas as t'ases preestabelecidas, os envelopes habilitação devidamente rubricados pelos
presentes, ficarão sob a guarda da Prcfêitura N'municipal, sendo exibidos aos proponentes na
reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos
trabalhos.

10.0 ADJUDICAÇÃO E no)loi.ORAÇÃO
10.1. Caso não haja recurso. a Sra. Pregoeiro. na própria sessão pública. aÜudicará o
objcto do certame ao autor da proposta de menor preço unitário por item. encaminhando o
processo para homologação pela entidade competente

l0.2. Caso haja recurso, os interessados deverão protocolar razões do recurso no
[)apartamento dc Protocolo e Arquivo desta Prefeitura. no prazo de três dias. contados do
dia subseqüente à realização do pregão, ficando os demais proponentes desde logo
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, qt.ie começarão a correr no
dia útil subseqücnte ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada v'isto
imediata dos autos

l0.2.1. O recurso indeferido pela I'rcgoeira. será submetido a entidade competente que
poderá ratificar a decisão da Pregoeira e consequentemente adjudicar c homologar o
objeto, ou retitlcar a decisão. detenninando a reparação de algum ato realizado no
procedia)unto; o ato será retêito. dando-se continuidade ao certame a partir da correção do
\'' ICI (

l0.2.2. O recurso det'erido pela Pregoeira. convencendo-se da necessidade de reR)rma da
decisão, retomará a fase questionada. corrigindo o vício processual e dando
l)rossegutmento ao ceilame.

l l.O l)A COXTliATAÇAO
1 1.1. Homologada a licitação. o adjudicatário assinará o Contrato quc compõe o ANEXO
IV, constando as condições e forma de pagamento. as sanções para o caso de
inadimplemento e as demais obrigações das partes, íàzendo a tllesma parte integrante deste
F. dita l

1 1.2. Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de \ alidadc de sua proposta. não
mantiver habilitação regular ou se recusar a assinar o Contrato. será convocado outro
licitante. observada a ordem de classificação. e assim sucessivamente. sem prquízo da
aplicação das sanções cabíveis. observado o disposto no item 9.1 7 do presente edital.

1 2.0 1)0 PAGA\LENTO

10
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1 2-1 . Na entrega do objeto, a CONTRATADA apresentará Nota Fiscal Eletrânica (NF-e)
a qual será rubricada pelo responsável pela Secretaia de Meio Ambiente.

12.1.1 . A Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada ao seguinte endereço
eletrõnico: patimõnio@jêguariung:$p.govbr, com cópia pwa
rafaelê:êjêguarjyB:se:gox-.br e êglQDçcuarjê@igguariuna.se:gQl:,b!

2.2. Deterá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) número do Pregão, bem como
o número do Contrato.

12.3. O pagamento será eíetuado até o 25'(vigésimo quinto) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrânica(NF-e)

12.4. 1)everá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número
da Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., a qual serão
efetivados os pagamentos.

12.4.1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A
não serão efetivados os pagamentos.

13.0 PENALIDADES
13.1 A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar o Contrato, quando
enviada dentro do prazo de validade de sua proposta ensejarão

13. 1 . 1 . Cobrança pela Prefeitura, por via administrativa oujudicial, de multa equivalente a
1 0% (dez por cento) sobre o valor total do vencedor.

13-2. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, sendo que,
a sua aplicação não exime a Contratada da reparação das eventuais perdas e danos que seu
ato venha acarretar a Prefeitura

13.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais
quando cabíveis.

13.4. Na apresentação de documentação inç'erossímil ou cometer fraude, o proponente ou
contratado poderá sofrer, sem prquízo da comunicação do ocorrido ao )ministério Público,
quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente

13.4.1. Declaração de inidoneidade enquanto perduraram os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura, que será concedida
sempre que o responsável ressarcir a mesma dos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo de até 05 (cinco) anos

13.4.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato uni]atera] e escrito da entidade
Licitadora, ficarão assegurados a mesma os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal
n' 8.666/93 e suas alterações.

11
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1+.1) DAS l)ISPoSIÇo[S FINAIS
14.1 . As proponentes de\'Grão observar todas as cláusulas deste Edital. t.ima vcz qt.ie o seu
descumprimcnto acarretará às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que
agirem de má-fé estarão sujeitos às penalidades t)revistas cm Lei

14.2. O objeto deterá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste
Edital c seus anexos. sendo quc a ínobservância desta condição implicará recusa. com a
aplicação das penalidades contratuais.

4.3. Fica assegurado à Pret'eitura Municipal o direito d

4.3.1 . Adiar a data de abertura do presente Pregão. dando conhecimento aos interessados.
com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas. antes da data inicialmente
marcada

14.3.2. Anular ou revogar, no todo OI,i em parte. o presente Pregão. a qualquer tempo.
desde que ocorrentes as hipóteses dc ilegalidade ou interesse público. dando ciência aos
interessados

14.3.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer doca.imento pertinente a este Pregão.
fixando novo prazo. não inferior a 08 (oito) dias úteis. para a abertura das l)repostas. a
contar da publicação das alterações.

4.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e inetratável das normas
deste Edital e seus anexos. bcm como na obscrx;anciã dos preceitos legais e
regulamentares. ressal'\'ados o direito dc impugnação e recurso.

4.5. E f'ocultada a Pregoeira. cm qualquer fase da licitação. a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada á inclusão
posterior de documento ou infortllação qt.ic deveria constar no ato da sessão pública.

4.6. O presente Edital e seus anexos será disponibilizado para consulta. ou para a(]uisiçào.
ao preço dc RS 14.00 (quatorze reais), a partir do dia 1 7 de abril de 201 7. no l)apartamento
de Licitações. Compras. Contratos c St.iprimentos. à Rua Allledo Bucno n' 1235 - Centro.
das 8:00 às 16:00 horas. sendo lbrnccido o respectivo comprovantc de aquisição. Será
ainda disponibilizado. scm ónus no portal eletrõnico www.licitacoes.iaguariuna.sp:gl2}1:b

14.7. A proponente que pretender obter esclarecimentos sobre este Edital c seus anexos
clcverá solicita-los por escrito. por meio de carta. telegrama ou e-?z?a//. en'ç'lado ao endereço
abaixo. até 02 (dois) dias úteis antes da data estabelecida para a apresentação das
propostas. c serão atendidos, dentro do menor prazo possível. pela Prefeitura Municipal
que comunicará por escrito aos demais interessados que tenham retirado os Editais. No
caso de ausência da solicitação pressupõe-sc quc os elementos constantes deste ato
convocatória são suficientes. claros e precisos. não cabendo. portanto. posteriormente.
qualquer reclamação. En'fiar pedidos de esclarecimentos para o endereço e/ou tclelt)nes
descritos abaixo
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Prefeitura Municipal de Jaguariúna. Rua Albedo liueílo n' 1235 - Centro. Tel (19) 3867-
9707 / 9801 / 9870 / 9786 / 9792 / 9825. no horário compreendido das 08:00 às 16:00

horas. ou atra'çés do endereço eletrõnico: estherXÜaguariunasp.gov.br.

1 5.0 1)0 FORO
15.1 Fica eleito o Foro da Comarca dc Jaguariúna. Estado de São Paulo. onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Edital

Jaguariúna. 12 de abril de 2017

h..,. íÇ.J2.. . ) é.:2 1 ÜZ..

3

Mana ICmília I'eçanha dc Oli'leira Sirva
Secretária de Gabinete
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A\EXO 1 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇOES

Pregão n' 047/2017

!!bigD: Acluisição de aparelho dc ar condicionado. refrigcrador, ventilador de parede. data

show. fogão e cafeteria elétrica. confomle descrição e especificações a seguir:

Item 1 - AR COl\DICIONAI)O 12.000 BTLÍS: TIPO SPLIT. Hl-\h''AI,L (PAREDE),

CO\[ CAPACIDADE [)E 12.000 BTUS: COM SELO PROCEL CA']'E(PORIA "A" DO

rNMETRO. TIPO DE OPERAÇÃO F'RIO. TENSÃO [)E FUNCIONAMENTO 220 v.
V10NOFASIC0: COFv4 BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; EQUli'iNtENTO C'0\lPOS'10
POR U\4A UNIDADE EVAPORADORA E UMA CONA)ENSADORA: FORNECIDO

CONA CONTROLA. REMOTO SEM FIO: MANUAL DE INSTRUÇOES [
CERTIFICAI)O DE GARANTIA EM PORTUGLES. GARAN'l'IA MINI\4A Dl:l l ANO.

Quttntidade: 03 unidades

Item 2 - CAFETEIRA ELETlilC.A.: CAPACIDADE PARA ATÉ 25 CAFEZINllOS,

UTll,IZAÇÃ0 DE CAFÉ EM PÓ. ACON'APANHA PORTA FILTRO KENIOViVEI
JARRA E\4 VIDRO, DEVE POSSUIR O SISTEMA CORTA PINGO. COM SELO
PROCEL CATEGORIA "A'' l)O INN{ETRO. CO\'l VOLTAGEM DE 110 V

GARAN'l'IA MÍNIMA DE l ANo.

Quantidade: 01 unidade

Item 1)3 DATA SHOW: SISTENIA DE PROJEÇAO DLP. RESOLUÇÃO NA'l IVA
(800X600), RESOLUÇÃO SU})0RTADA (1024X768). 3000 LÚ't,TENS. C'0NTRASTt

2600:1. TAMANHO DA IMAGEM 24 A 300H. ENTRADAS R(}B- S-Vll)EO - V-

COMPONENTE - RCA, SAÍDAS RGB E RCA. AUTO-FALAN'l'E. MENU COM

IDIOMA ENI PORTUGUÊS, COMPATÍVEL CoM HI)TV. GARANTIA MÍNIMA DE
ANO

Quantidacte: 01 unidade

Item 04 FOGÃO + BOCAS: BRANCO. DE PISO. 4 BOCAS. A('ENt)IMENTO

4U']'OMÁT]CO, 110 E 220 V (BIVOLT). A GÁS. PRATEI,EIRA 1)(.) FORNO

4
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l)ESLIZ.AN
MESA EM

Quantidade

I'E. VIDRO Do F'(')RNO REMOVIVEI,. FoRNo AUTOLIMI'ANTA

INOX. GARANTIA MÍNIMA DE l ANO.
OI unidade

Item 05 - REFRIGERADOS 300 LITROS: BRANCO. l PORÁ'A. 300 LI'IROS l)[

CAI)ACIDADE TOTAL. F'ROST FREE. PES NIVELADORES, CONTROLl{ Dt
TEMPERATURA. PORTA itEVERSíVEL, iT,UMiNAÇÃo INTERNA- co\4
VOLTAGENI DE IIO V, GASES ANIBIEN'I'ALMEN'I'E CORREIOS QtJE NAO
AGRIDAM A CAMADA l)E OZÓNIO; COM SELO PROCEL CATEGORIA "A" DO
INMETliO. GARANTIA \41NIMA DE l ANO

Quantidade: 01 unidade

Item 06 - VENTILADOR l)E PAREDE: DIÂMETRO DE 60CM. CONTliNDO (1)3

PAS. 3 VELOCID.IDES. INCLINAÇÃO AJUSTÁVEL. OSCILAÇÃO HORI/ONTAI

C'O\4 VOLTAGEM DE 1 10 E 220 V (BIVOLT), COR PRETA, COM SELO I'ROCEI

CATEGORIA "A'' DO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA l)E l ANO

Quantidade: 04 unidades
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\NEXO ll -- l\MODELO l)E I'RoI'OPTA

Pregão n' 047/2017
Razão Social da Empresa
Endereço:
CNPJ / IE

Obieto: Aquisição de aparelho dc ar condicionado. reõigerador, ventilador de parede. data

show. fogão e cafeteria elétrica

1)1 SCRlçÃO Quantidade }IARCA
Valor

l;notário
Valor Total

AR CONDICIONADO 1 2.000
BTIJS

CAFETEIRA EI ETRICA
l)ATA SHOW'

FOGÃO 4 BOCAS

REFRIGER.oDoR 300 Lll'RoS

\r ENTll,ADOR DE PARE[)E 4

JValor total da proposta: RS

Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data de
abertura dos envelol)es.

l)ata. e assinatura do rcsDonsáx e!

Dados do responsáv'cl pela assinatura do contrato (devidamente cotllprovado pela
documentação apresentada no envelope H.-\BILITAÇÂO. Procuração çom poderes
específicos ou Contrato Social).

NOME:
ESTAR)O CIVIL:
PROFISSÃO:
ENDEREÇO
E-MAIL C(.)MEliCIAI
E-MAIL PESSOAL

RG CPI
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ANEXO l l l

l)ECLARAÇAo DE \llCROE)IPRESA
(}!J. EMPRESA I)E PI.OI.FENO PORTE

l)ECLARO. sob as penas da leí. sem prquízo das sanções e multas

previstas neste ato convocatório. quc a empresa . (denotllinação

empresa dc pequeno porte. nos termos do cnquaclramento previsto na Lei Complementar n'

123/2006, alterada pela Lei Complementar n' 1 47/2014. cujos termos declaro conhecer na

íntegra

de dc 20 1 7

Assinatura do representante legal
Nome

RG n

OBS.: ESTE DO(:!!$'LENTO DEVERA SER APRESENTADO FORA l)OS

CREI)ENCHA\lENTo.
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ANEXO IV

NllNUTA l)E CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBltAhl A PREFEITlrRA DO
.Xll.ÍNICIP10 DE .JA(;UARIUl\A E A ENIPRESA . PARA
,\QI,rlSlçAO DE APARELHO Df: AR COMI)ICIONADO, R[FRIGl:DADOR,
VENTILAI)OR l)F: PAREI)F:, DATA SHOW, FOGÃO E CAFETI(laIA ELl:TRICA.

Processo Administrativo n' 5.343/2017
Contrato n'. /

'\ PREFEITURA l)O }jtTNICIPIO DE JAGUARIUN.4.. com sede a Rua Albedo
Bueno. n' 1235 -- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/NIF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato
representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Senhora l\TARJA E\lILIA
PEÇA'qHA DE OLIVEIRA SILVO, brasileira. casada. portadora da C'adula dc
Identidade RG n' 22.552.439-9 e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente c
clomiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP. 13.820-000. neste município de
.laguariúna. Estado de São I'aula, doravante denominada simplesmente (:ONTRATANTE
c de outro lado a Empresa , inscrita no CNPJ/MI sob n

Rua/Av. . n'. Bairro
Estado dc

a
CEP.: , no Município dc

representada neste ato pelo Senhor
(Nacionalidade. Profissão), portador da Cédula de Identidade R(} n'
inscrito no CPF/MF sob n'

Bairro:
Estado de

entre si justo e contratado o quc segue

C

residente e doiniciliado à Rua
CEP.: . no Município dc

doravante denominada CONTRATADA. têm

[ .o Do o]].JETo
l Aquisição de aparelho dc ttr condicionado. refrigerados, ventilador de parede. data

show, fogão e cafétcria clétrica, conforme abtiixo e demais especificações constantes no
A.NEXO l do Edital

Item 01
Item 02

l\larga/Fabricante
N,la rca/Fabricante

2.0 DOCUMENTOS INTEGliANTES
2.1 Para todos os etêitos legais. para melhor caracterização da aquisição. bcm como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas. integram este
Contrato. como se nele estivessem transcritos. com todos os set.is anexos. os seguintes
clocurllentos
it-) Pregão Presencial n' 047 '201 7
b-) Processo Administrativo n' 5.343/20 1 7.

2.2 0s documentos rel'eridos no item anterior. são considerados suficientes para. cm
complemento a este Contrato. deHnir a sua extensão e. desta lbrma reger a aquisição do
objeto contratado.

3.0 PRAZO. Fole\'IA. LOCAL DE E\TRAGA E TRANSPORTA

18
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3 .1 . A entrega dos itens deverá ocorrer em até 30(trinta) dias contados da assinatura deste

3.2. Os itens de\serão ser entregues no Almoxarifado Central, situado à Rua Maranhão, n'
2.203, Capotuna, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 17:00 horas, mediante prévio
cantata com o Senhor André, pelo telefone (1 9) 3 867-4805

3.3. A entrega e transporte do objeto não terão qualquer ânus para a
CONTRATANTE

4.0 DOS VALORES:
4. 1 0(s) valor(es) unitário(s) e total(is) do(s) item(ns) constante(s) na Cláusula 1-1. é(são):
Item 01. com \alar unitário de R$ r ), totalizando o \dor de RS

Item 02. com \dor unitário de RS ( ). totalizando o valor de RS
L ), apresentados como lance final pela CONTRATADA, devidamente

aprovados pela CONTRATANTE.

4.2 0s \alteres retro referidos são finais e irreajustáveis. não se admitindo qualquer
acréscimo, estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como
também os lucros da CONTRATADA.

4.3 As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação
orçamentária n'. 18.541.10.1026 449052.34 / 18.541.10.1026 449052.35 / 18.54].10.1026
449052.34/ 18.541.10.1026 449052.12

S.O CONDIÇÕES E FORMA DE PAGANIEN'TO:
l Na entrega do objeto a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal Eletrânica(NF-e)

ao seguinte endereço eletr6nico: paqinlâpio@iaguariuna.se.govir, com cópia para
rafaej4(êjjaguadunasp.goy3r e para agropecuária(aliaaua:r!!!!u&sp;gQl!:br. para
conhecimento, ateste e rubrica do responsável pela Secretaria de Meio Ambiente.

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica(NF-e) o número do Pregão, bem
como o número deste Contrato

5.3. O pagamento será efetuado em até o 2:
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

(vigésimo quinto) dia posterior á data de

5.4 Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), número
da Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., a qual serão
efetivados os pagamentos.

5.4.1 Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivado o pagamento, não sendo aceito número de conta poupança.

6.0 PENALIDADES
6.1 A inexecução total do Contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito
de contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta, pelo prazo desde já
Hlxado em 24(vinte e quatro) meses, contados da aplicação de tal medida punitiva. bem
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como multa de 1 0 (dez por cento), sobre o valor do Contrato

6.2 Se a CONTRATADA inadimplir, no todo ou cm parte este instrt.imento- ficará sujeita
a sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93. com as alterações da
Lei Federal n' 8.883/94

6.3 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no sub-item precedente. não terão
caráter compensatório, mas simplesmente moratória e. portanto. não eximem a
CONTRATADA da reparação de possíveis danos. perdas ou prquízos que os seus fitos
venham a acarretar, ncm impedem a declaração de rescisão do pacto efta apreço

6.4 Será propiciada deí'esa à CONTRATADA. antes da iml)osição das penalidades
elencados nos itens precedentes.

6.5 0s valores pertinentes às multas aplicadas. serão descontados dos créditos a que a
COl\TRATADA ti'ver direito ou cobrados judicialmente

7.0 RESCISÃO:
7.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão. desde que ocorram
clt,iaisqucr dos motivos enumerados no art. 77 e 78. da Lei n' 8.666/93

7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualqt,ier das formas delineadas no art. 79. da
Lei n' 8.666/93

7.3 Se a rescisão da ax'onça se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI. do
art. 78. da Lei n' 8.666/93. a CONTRATADA sÜeitar-se-á. ainda. ao pagamento de multa
equivalente a 1 0% (dez por cento) do valor do contrato.

8.0 DISPOSIÇOES (;F:leAIS
8.1. A CONTRATEI)A será a única responsá'vel para com os seus cnlpregados e
auxiliares. no que concerne ao ct,lmprimcnto da legislação trabalhista. previdência social.
seguro de acidentes do traballlo ou quaisquer outros encargos previstos em Lci. em
especial no que diz respeito às normas do trabalho. previstas na Legislação Federal
(Portaria n' 3214. de 08-07-1978. do Ministério do Trabalho), sendo quc o seu
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabívcis.

8.2. A CO\TRATAI)A assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATA-\TE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores c representantes no
Homecimento do objeto contratado. isentando a CO\TRATAI)A de toda c clualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições dc habilitação e clt.ialiticação exigidas na licitação.

8.4. Aplica-se a este Contrato as disposições da .ei n' 8.666/93, que regulamenta as

2()
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9.0 TOLERANCI.\:
9.1 Sc qualquer das partes contratantes, em benefício da outra. permitir. mesmo por
omissões, a inobscrvância no todo ou em parte. de clualquer dos itens c condições deste
Contrato e/ou de seus Anexos. tal tàto não poderá liberar. desonerar ou de qualquer forma
atêtar ou prqudicar esses mesmos itens e condições. os quais permanecerão inalterados.
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

1 0.0 VALOR 1)0 CONTRATO:
1 0.1 Dá-se ao ptescnte Contrato o valor de RS
os efeitos legais.

( para todos

1 1.0 \'IGENCIA
1 . 1 Este contrato vigorará por até 30 (trinta) dias, contados da assinatura cJestc

12.o Foro
12.1 Elegem as partes contratantes o l:oro da Comarca dc Jaguariúna, Estado de São I'pulo
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato
renunciando expressamente a qualquer outro- pormais privilegiado que seja.

E, por assim estaretll justas e contratadas, as partes. por seus representantes legais.
assinam o presente Contrato. em 02 (duas) \ias de igual teor e forma pura um só e .jurídico
etêito. perante as testemunhas abaixo-assinadas. a tudo presentes.

Jagt.iariúna. de dc

PREFEITURA Do \ltNICIPIo 1)}: JAGUARIUNA
\Tarja Emília Peçanha de Oliveira Sil't a
Secretária dc Gabinete

CONTRATADA

TESTE\'leNHAS
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ANEXO \

rERNIO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' o47/2017
Contrato Ho /201 7.
Objeto: Aquisição de aparelho cle ar condicionado, refrigerador, ventilador dc parede, data
show, I'ogão e cafeteria elétrica - Itens: 1 . 2, 3, 4. 5 e 6
Contratante: PREFEITURA DO l\lUNICIPIO DE .IA(;l.jARIUNA
Contratada:

Na qualidade de CONTliATANTI. e CONTltATAI)A respectiv'amante. do termo acima
identi.Rcado. e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL. l)E C'ONTAS DO
ESTADO. para -üns de instrução e julgamento. dama-nos por CIENTES c NOTIFICADOS
para acompanhar todos os ates da tramitação processual, até julgamento final e sua
publicação e, se for o caso e dc nosso interesse. para. nos prazos c nas formas legais e
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber

Outrossim, declaramos estar ciente, doravante. de que todos os despachos e decisões que
\,idem a ser tomada. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Lcgislatixo. parte do l ribunal de C:antas do Estado de Sãn
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lci Complementar n' 709. de 14 dc .janeiro de
1993. iniciando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais.

.lagualiúna, de de 2017

PREFEITtliA DO N'lU\lCIPIO DE .JAGUARIUNA
\faria ll:mília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

CONTRATADA


